
ESTADO DA PARAÍBA
E'UHDO MUNl:CIPAL DE SAÚDE DE I'l'APOROROCA

CC»O:SSÃO PERNAND'rE DE LICITAÇÃO

CON'l'RATO N°; 00131/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDa MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROE;OCA E JOSELEM. BRITO DA 6 I LV.1>.., PARA FORNECIHENTO CONFORME
DISCRIMINADO NES'rE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pe l o or es ent e inscrumento particular de contrato, de um lado Fundo t-11Jf'icipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de BO"lzan-o, 07 Centro Itapororoca PS, CNPJ n°
'2.099.62-/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo M'ünic de Saúde de
Itapororoca Rona Ldo Masce·na de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na R'ela Projetada, 6 - Quadra JI Lote 6 Lot. Morada. Nobre - Itapororoca - PS, ÇPF na
056.753.394-85, Carteira de Ident:idade n° 2213955 SSP/DF, dor avant e simp::'esmente CONTRATANTE,
e do outro lado JOSELEM BRITO DA SILVA - R GENERl\L OSORIO, 113 - CENTRO - JOAO !YESSOA - PBI

CNPJ n'" 04.363.021/0001-22, neste ato representado por Joselem Brito da Si':'va, Brasileiro,
Casado, Empresário, residem:e e domiciliado na Rua Mario Batista Junior, 55, Apto 405
Mu:amal' - João Pessoa - ?B, CPF n ? 498.529.224-91, Carteira d.e Identidade n" 1 27677 SSP-PB,
doravante s:mplesmente CONTRATADO, decidirarr. as partes contlatantes ass~nar o presen~e
contrato, o qual se regera pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÂusuu PRIMEIRA - DOS J'UNDANE1I1TOSDO COII'rRA'l'O;

E:ste contrato decorre da Dispensa de Licit.açào n" DV00003/2020, processada nos termos da Lei
Feder,,:C nC 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de D@zembrode 2006;
e "-eq. sLaçêo pertinente, cons.ídecadas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o pr e s errt e contrato tem por objeto: AQUISIÇAo DE TIRAS PARATESTE DE GLICEMl:A, ESPARADRAPOE
F-TA MIC.~OPOREPARAATENDER A DEMANDADA SECRETARIA HUNIC.IPAL DE SAÚDE 21EITAPOROROCA.

o fornecimento deverá obedecer rigorosame:nte às cond í çõe-s expressas ne s t.e instrumente,
propo s ta apresentada, Dispensa n" DV00003/202Ge â ns t r uç ões do Contratante, documentos esses
que f .cam fazendo partes int.egrantes do presente contrato, independente de r r ans c r í ç ãc, e será
rea_izado na forma inte~ral.

CLÁUSULA 'lER.CEIRA - DO VALOR E PUÇOS:

Ova.or total deste contrato, a base do preço pr posto, é de R$
SEISCENTOS E SETENTA REAIS) •

.670,00 (ONZ~ MIL E

CÓDIGO
1

OISClUM1lfAÇlo
TIRAS REAGENTES PARA TESTE DE GLICEI!EA: tiras
re-aqentes para test e de g:'icemia codi:::icada,
ewibalagern ci se ciras concessão de 100
qLicosLmet r oe , no mirl.imo, em r eqáme de coacso ,

ex 300 38,90
P. TOTAL
11.670,GO

Tatu: 11,670,00

cLÁusULA QOAIt'l'A - DO UAJOS1'AMERTO:

Os preços con t r a ados são fixos pe I o pez í odo de um ano, exce to para os casos previstos no Ar t..
65. i5 5" e 6°, da Le1 8.666/93.

Ocorrendo o des~quilibrio econômico-finan::eiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaz'am inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso :<1, A.línea ri, da Lei
B.666/93, mediante comprova:;:ão documental e requerimento expressa do Contratado.

CLÁUSULA QUIR'l'A - DA DO'l'AÇÃO:

Ai:, de5pesas corr:erão por ~onta da s€quint:e dotação, constante do orçamento vigente:

RecursoS Federais, Próprios e Outros do Municípic de Itapororoca:
12. :'20 Fundo MunL:i.pal de Saude de Itapororoca
10.30 02_0 2027 Manut do Programa 5.aude na Familia
3390.30 99 Ma.terial de Coris umo
10 30 0210 20.30 Manutenção do Fu_db Municipal de Saude
3390. O 99 Material de Consumo
;"0 30 0143 2032 Mar!ut do Prog de Cont.role Epidemiolégico



12:4 Transfere. c as Fundo a Fundo de Recursos do SUS pro zerrierrtes
de CU5te:'o
~O 306 0250 2033 Man t do Prog de Reriuçao de Carencias NCLricionais
3390.32 99 Material de Distribuição Gra~uita
10 3C~ 0210 2040 Ma:1ut prog Comp Básicos de Assist Farmac eutica
~2:4 Transferênc~as Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
de Custe.l.O
3390.30 99 Material de Consumo

do Governo Federal -

na Pcp\l~açào Carente

do Governo Federal - B:;_oco

cLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pac;amento se.á efetuado na Tesouraria do Cont:::atante, mediante processo regular, da seguinte
manezre.: Para ocoz r er no prazo de até t r.í.rrta ruas, contados do per í odo de adimple:nento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o pra zo máxrmo para a execução do objet,o ora contratado, conforme suas características, e que
adroi e prorrogaç~o nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assina~ura do Contrato:

Zntrega: Imediata

o prazo de v í qénc í a do presente contrato será determinado: atá o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - T.'fetuar o pagamento relativo ao ~ornecimento ef et i vamente realizado, de acordo com as
respe~tivas cláusJlas do presente con:ra:o;

b - Proporcionar ao Co~tratado todos os meios necsssários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Com::ratado sobre qua Lquer í r requ Laz'Ldade encontrada quanto à qualidade dos
pr odut os , exe rceri o a mais ampla e ca.mpLet a fiscalizacão. o que nao exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

a ~:<ecutar devidamente o for nec.í.ment.o descri LO na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade es tabeLecidos para o ramo
re acc.onada ao obj et.o cont rat.ua , com observãnc':'a aos prazos estipulados;

d presente
de atividade

d - Deslgnar r epr es ent.antes com atribuições de Gestor e F:.sca: deste cont.rato, nos termos da
norma v':'gente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçao , respectivamente,
perm: ti da a cont.ra.t.ação de tez ce í r os para assistência e subsidio de informações per-inen:.es a
essas atr~buições.

cLÁUSULA NQHA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

b - ~e9poDsab~lizdc-se por todos os -nus e obrig3ç~es concernentes à legis:açlo fiscal, civil,
t.r í.out á r í a e trabalhista, bem como por t.odas as despesas e compzormssos as surrudos , a qualquer
títu o, perante seus fornecedores OL er €~ros em razão da execução do objeto contratado;

c "1anter orepost o capac í t.ado e idêneo, aceLto pelo C::mtratante, quando da execução do
contrato, que o r epr-eserrt.e í rrteqraLment e em todos 05 seus atos;

d Perm:.tir e facilí:ar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos soll.citados;

e Será responsável pelos danos causados dí.retament.e ao Cont r atanta
decoz rent.es de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLuí ndc
responsatil~dade a fiscalização ou o acompanhamen::o pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou. reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou erro parte, o objeto deste instrumento,
5e!H o conhecc.merrto e a devida aut.orLzaçã o expressa do Contratante;

9 - Manter, dura .te a vigência do contrato, em compatibilidade ccrn as obrigações assumidas,
todas as con.::l.içõesde habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os docutnentos necess ê r í os , sempre que solicitado;

cLÁUSUt.A DÉCIMA - DA ALTERAçAO E RESCIsAo DO CONTRATO:

Este cont.r at;o poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou pOI acordo entre as
par t.es, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de peno c:reito, conforme c
d':'spo?to nos Artiqos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o or.t.r atado f i ca obrigado a aceítar
supre soes que se fizerem necessários,
atua:_zacto ào contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e ci rico por cerrto)

os e c r é sc arnoa cu
do valor Ln i-e iaL

fo



CLÁUSULA. DÉCIMA PlUM2:IRA - DAS PENALIDADES:

A recusa i~justa em deixar de cumprir as ohrigações aSsumidas e precei.tos ::_egais,sujeitará o
Contt'itado, gara!1tida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas :-lOSArt.5. 86 e 87 da
Lei e,666/93:

a - adTer~ência;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por d~a de atraso !1a entrega, no 1111.C10 ou ha execução do obieto ::>1:acontratado;
1"; - mul ta de 10% (dez por cento) sobre o valor con tze zado pela Lnexecucã o total ou parcial do
contlato;
d suspensão temporária ~e participar em licitação e impedL~ento de cont~a ar com a
Adm i ni st ra çê o, por prazo ;ie até 02 (dois) 5.005;

e - dec.Lazação de .ín.í.doneLdade para licitar ou contratar com (I Admin1.st ecao PúbLí.ca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 'reab í Lí tac ão
perante a própria aut ozí.dade que apl.icou a penalidade;
f - s:.mu:'taneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para d.iri.mir as questOes decorrentes deste cont.rato, as partes elegem o foro da comar ca de
Mamanl)lJape.

E, por estarem de pleno acorde, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, c qual vai
ass~I1i1do pelas partes e por ::luastesLemunhas.

Itapororoca - pa, 15 de Maio de 2020.
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